LEI Nº 1.260, DE 28/12/92

Autoriza doação de imóvel e respectivo lote de terreno urbano ao Estado de Minas Gerais, por intermédio de sua Secretaria de Segurança Pública e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei,

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a doar ao Estado de Minas Gerais, por intermédio de sua Secretaria de Segurança Pública, o imóvel constituído de um lote de terreno de nº 0405  da Quadra 0019, Setor 009, situado no Bairro Vila dos Técnicos,  neste Município, Estado de Minas Gerais, com as seguintes confrontações e medidas: FRENTE para rua 38, medindo 31,00 m; pelos FUNDOS com área não cadastrada medindo 21,00 m; pelo lado DIREITO com o lote 0445,medindo 35,00 m e pela lado ESQUERDO com lote 0385 (parte remanescente), medindo 34,47 m; perfazendo uma área total de 896,21 m² e benfeitorias nele existentes, medindo 206,49 m², de propriedade do Município, constante da Escritura Pública de Desapropriação Amigável, lavrada no Cartório de Cachoeira do Vale,  neste Município, livro 006, às fls. 55/56. E devidamente registrada no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Coronel Fabriciano sob o nº R.6-34.219, às fls. 019, livro 2-DS e averbações nºs AV.4.34.219, AV. 5-34.219 à fls. 019, livro 2-DS, AV.3-34.219, fls. 019, livro 2-DS, AV.8-34.219 e AV.9-34.219 (cópias da Escritura e do Laudo de Avaliação anexas).

Art. 2º. O imóvel de que trata o artigo 1º destina-se à instalação da Delegacia de Polícia de Timóteo, exclusivamente.

Art. 3º.  A doação será efetivada mediante escritura pública, onde conste, além de outras legais, as seguintes condições:

 I – Cláusula de retrocessão de doação do imóvel, na hipótese do descumprimento, por parte da donatária, de qualquer critério ou encargo previsto;

II – Cláusula prevendo a reversão do objeto de doação, na hipótese de alteração da destinação prevista no art. 2º. 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 28 de dezembro de 1992; 28º Ano de
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